
Ofício nº 92/AL Pato Branco, 25 de março de 2022. 

Prezado Vereador, 

Viemos através deste encaminhar ofício 084/2022 da Secretaria Municipal de 

Saúde em resposta complementar ao requerimento 216/2022 direcionado a Policlínica 

Pato Branco. 

Ademais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Francieli 
Assessora de 
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Carimbo



Ofício nº 084/2021 

Ao Senhor 

Claudemir Zanco 

MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
Secretaria de Saflde 

Pato Branco, 25 de março de 2022. 

Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco 

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 216/2022 

Prezado senhor, 

Vimos por meio deste, em resposta ao Requerimento nº 216/2022, informar que já foi 

tomado às devidas providências, conforme oficio em anexo . Entretanto não obtivemos resposta 

por parte da direção do Instituto Policlínica. 

Sem mais para o momento, reiteramos nossos protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente, 

16~ ~ 
---Lili.run--C~randalise 

Secretária Municipal da Saúde 

1 
i 
! 

1 
' 

1 

1 
t 

1 
i 
1 
! 
l 
! 



· ~·/.f.,\-;~· MU~llCÍPIO OE 

~g:~ PATO BRANCO ~,~'IJ Secretaria de Saúde 

Of. nº 72/SMA/SMSPB/2022 Pato Branco, 10 de março de 2022. 

Prezado Senhor: 

Considerando o Contrato de Prestação de Serviços nº 02/2022/GP, celebrado entre o 

Município de Pato Branco e Vosso Insti tuto Policlínica Pato Branco - IPPB. 

Considerando os Termos de Compromisso de Garantia de Acesso, anexos ao Documento 

Descritivo, que versa m: 

Compete ao Prestador Hospitalar CNES nº 17868: 

Elaborar e submeter o ovolioçõo/oprovoçõo do Município Gestor Pato Bronco, 

Protocolo paro Acesso ao Serviço de .... Ambvlatorial e Hospitolar de Médio e 

Alto Complexidades. 

Considerando que a equipe técnica desta Secretaria da Saúde encaminh ou documento 

técnico relativo aos Protocolos de Acesso para os atendimentos nos ambu latórios de Alta 

Complexidade ca rdiovascula r, oncologia , nefrologia e ortopedia infantil no Vosso Instituto Hospitalar, 

para apreciação e adequação pelos responsáveis técnicos dos se1viços. 

Considerando que até o presente momento (documentos encaminhados por e-mail, em 

20/12/2021 - oncologia; 28/12/2021 - nefrologia e ortopedia infantil) somente obtivemos retorno da 

equipe técnica da cardiologia. 

Considerando que nossa solicitação já foi reiterada por e-mail em 03/02/2022 e 

presencialmente em reunião ocorrida em 21/02/2022 e ainda não obtivemos resposta. 

Dian te isso, solicitamos manifestação formal e ajustes necessários, pelos responsáveis 

técnicos dos serviços de oncologia, nefrologia e ortopedia infantil acerca do Protocolo de Acesso aos 

ambulatórios, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, haja vista a necessidade ele final izar o 

documento e enca minhar aos municípios pactuados. 

Decorrido o prazo, ern não havendo manifestação forma l da Vossa Direção, entenderemos 

pelo aceite nos termos descritos no protocolo e daremos seguimentos nos tramites para divulgação 

aos municípios pactuados. 

atenciosamente 

~~ --~~;-
~Cristina Brandalise 

limo Sr: 

DANIEL EMGYDIO NASCIMENTO 

Diretor Comercial 

Insti tuto Policlínica Pato Branco i 
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